
Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

Os  vereadores  Fábio  Pavoni  e  Sebastião  Valter  Fernandes,  no  uso  de  suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno
desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N°035/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Luiz Gustavo
Botogoski,  para  que  determine  a  Secretaria  Municipal  competente,  a  viabilidade  da
implantação de “MURALHA DIGITAL DE SEGURANÇA” na cidade de Araucária. 

JUSTIFICATIVA

A Muralha Digital é uma iniciativa estratégica que visa reforçar a segurança pública
e a qualidade de vida na cidade de Araucária, acompanhando o avanço tecnológico para
garantir maior proteção aos cidadãos. 

A proposta baseia-se nos seguintes fatores:
1. Redução de Criminalidade

O aumento de ocorrências como furtos, roubos e outros delitos exige a adoção de
soluções  modernas.  A  Muralha  Digital,  com  o  uso  de  câmeras  inteligentes  e
reconhecimento  de  placas,  permite  monitoramento  em  tempo  real  e  respostas  mais
rápidas, contribuindo para a redução de crimes.
2. Prevenção e Investigação

Com tecnologias de ponta, como inteligência artificial, a Muralha Digital auxilia na
identificação de veículos suspeitos e no rastreamento de atividades ilegais. Isso facilita a
atuação das forças de segurança e acelera a resolução de investigações, tornando o
processo mais eficiente.
3. Proteção e Bem-estar da População
Ao monitorar pontos estratégicos, a Muralha Digital melhora a sensação de segurança,
incentivando  o  uso  de  espaços  públicos  e  promovendo  a  convivência  comunitária.
4. Eficiência na Gestão Pública

A integração entre a Muralha Digital e outros sistemas municipais contribui para a
gestão inteligente de recursos, promovendo economia e eficácia nas ações de segurança
e mobilidade urbana.
5. Apoio ao Crescimento da Cidade



Com o desenvolvimento  urbano de  Araucária,  a  Muralha  Digital  garante  que a
infraestrutura de segurança acompanhe esse crescimento, atraindo novos investimentos e
promovendo o progresso local.

Perante o exposto, solicito ao Plenário que vote favorável a presente indicação.
 É o que requer.

Câmara Municipal de Araucária, 02 de julho de 2025.

           Fábio Pavoni                          Sebastião Valter Fernandes
Vereador                                            Vereador 
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